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Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-
gócios

Objeto: execução do projeto “Suporte Operacional para 
realização de atividades ligadas a triagem vegetal”

Valor: R$ 5.000,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: IB– APTA
Vigência: anos
PSAA. 7.023/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Desempenho de bovinos em 

diferentes sistemas de pastejo suplementados com BioCobre 
Plus”.

Valor: R$ 4.705,70 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: DDD– APTA
Vigência: 03 anos
PSAA. 7.024/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Testes in vitro fungicidas e 

antibióticos visando o controle de Erwinia chrysanthemi e panto-
ea anannatis associadas com podridões bacterianas em milho”

Valor: R$ 2.560,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora:IB – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.025/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Serviços de engenharia 

consultiva para elaboração de Programa de monitoramento dos 
resultados das ações do Programa Produtor de água

Valor: R$ 98.950,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: IAC– APTA
Vigência: 03 anos
PSAA. 7.026/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Avaliação do perfil dos produ-

tores de acerola do município de Mirandópolis
Valor: R$ 5.000,00 a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora: IAC – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.027/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Avaliação dos parâmetros de 

produção de matrizes de aves pesadas submetidas à medicação 
de uma formulação oral de flubendazol na ração

Valor: R$ 3.500,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: DDD – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.028/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Efeito do óleo de Nim ( Nimi-

go) associado ao oxido de silico no controle do Bicho mineiro em 
Cafeeiro Adultos e Mudas

Valor: R$ 5.000,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora:DDD – APTA
Vigência: 03 anos
PSAA. 7.029/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Seleção recorrente aplicada 

ao híbrido inter-especifico Pennisetum purpureum x P. glaucum 
visando a seleção de populações de pastoreio e de corte, espe-
cialmente adequadas á pecuária de leite:

Valor: R$ 60.000,00a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: IAC – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.030/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Avaliação de híbridos de 

brachiaria Spp. Sob pastejo para Determinação do Valor de 
cultivo e Uso (Vcu).

Valor: R$ 41.500,00a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora:DDD – APTA
Vigência: 03 anos
PSAA. 7.031/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “
Valor: R$ 82.410,00a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora:IAC – APTA
Vigência: 3anos
PSAA. 7.032/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Disponibilidade de zinco e 

managanês, aplicados via solo, para os citros”
Valor: R$ 30.000,00 a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.

AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

Despachos do Coordenador Substituto, de 1-2-2010
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da 

Lei Federal n° 8.666-93, atualizada pelas leis n° 8.883-94 e 
n° 9.648-98, combinada com o artigo 26 da Lei Estadual n° 
6.544/89, as inexigibilidades de licitações, reconhecidas pela 
Diretora Técnica de Departamento, do Instituto Biológico, com 
fundamento no artigo 25, “caput”, do citado Estatuto Federal 
Licitatório, para atender despesas abaixo identificadas:

com serviços de fornecimento de gás, prestados pela COM-
PANHIA DE GÁS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMGAS, no 
exercício de 2010. (PSAA nº 14.014-10)

com serviços de telefonia, prestados pela EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES- EMBRATEL, no exercício de 
2010. (PSAA nº 14.015-10)

com serviços de fornecimento de energia elétrica, prestados 
pela ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S/A, no exercício de 2010. (PSAA nº 14.016-10)

com serviços de telefonia fixa, prestados pela TELECOMU-
NICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP, no exercício de 2010. (PSAA 
nº 14.017-10)

com serviços de fornecimento de energia elétrica, prestados 
pela COMPANHIA PAULISTA DE FORLA E LUZ – C.P.F.L., no exer-
cício de 2010. (PSAA nº 14.018-10)

com serviços de fornecimento de água e utilização da rede 
de esgoto, prestados pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, no exercício de 2010. 
(PSAA nº 14.019-10)

com serviços de fornecimento de água e utilização da rede 
de esgoto, prestados pela SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA, no exercício de 2010. 
(PSAA nº 14.020-10)

Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da 
Lei Federal n° 8.666-93, atualizada pelas leis n° 8.883-94 e 
n° 9.648-98, combinada com o artigo 26 da Lei Estadual n° 
6.544/89, a dispensa de licitação, declarada pela Diretora 
Técnica de Departamento Substituta, do Instituto de Biológico, 
com fundamento no artigo 24, inciso VIII, do mesmo diploma 
legal, para atender despesas com assinatura do Diário Oficial do 
Estado, Seções I e II, através da Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo – IMESP. (PSAA Nº 14.033-10).

Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da 
Lei Federal n° 8.666-93, atualizada pelas leis n° 8.883-94 e 
n° 9.648-98, combinada com o artigo 26 da Lei Estadual n° 
6.544/89, as inexigibilidades de licitações, reconhecidas pelo 
a(a) Senhora Diretora Técnica de Departamento, do Instituto 
Biológico, com fundamento no artigo 25, “caput”, do citado 
Estatuto Federal Licitatório, para atender despesas abaixo 
identificadas:

com serviços de telefonia fixa, prestados pela TELEFONICA 
EMPRESA S/A, no exercício de 2010. (PSAA nº 11.011-10)

com serviços de telefonia, prestados pela EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL, no exercício de 
2010. (PSAA nº 11.010-10)

Extratos de Contrato
PSAA. 7.016/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Teste de eficiência do produto 

Fexus visando o controle de doenças, a manutenção da colora-
ção e o aumento da vida útil dos frutos de lima ácida tahiti e 
laranja pêra em pós-colheita

Valor: R$ 13.388,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: – APTA – IAC.
Vigência: 03 anos
PSAA. 7.017/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Uso de maturador na cana-

de-açúcar”
Valor: R$ a ser pago ao executor em forma de materiais, 

bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora: IAC – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.018/2009
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Produção integrada de sis-

temas Agrosilvipastoris (PISA) em microbacia hidrográfica na 
região noroeste do estado de São Paulo.

Valor: R$ 10.000,00 a ser pago ao executor em forma de 
materiais, bens e serviços.

Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-
dade dos agronegócios agroinova são paulo”

Unidade Realizadora: DDD – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.019/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Difusão Tecnológica e preser-

vação de nascentes
Valor: R$ 20.000 a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora: IAC – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.020/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “
Valor: R$ 5.000,00a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora: IAC – APTA
Vigência: 3 anos
PSAA. 7.021/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola
Contratada: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios
Objeto: execução do projeto “Casuística de patologias ani-

mais diagnosticados por meio de técnicas anatomopatológicas
Valor: R$ 5.000,00 a ser pago ao executor em forma de 

materiais, bens e serviços.
Programa 1301 – “inovação tecnológica para a competitivi-

dade dos agronegócios agroinova são paulo”
Unidade Realizadora: IB– APTA
Vigência: anos
PSAA. 7.022/2010
Contratante: Fundação de Apoio á Pesquisa Agrícola

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

JOSÉ CLEMENTINO NETO 796.065.478-68 710187173 CSG-7336 30.027.709-0 2007 59,48 11,90 22,38

JOSÉ CLEMENTINO NETO 796.065.478-68 710187173 CSG-7336 30.027.709-0 2008 58,64 11,73 14,98

Comunicado
Restabelecimento de Inscrição Estadual Cassada
Tendo em vista os documentos apresentados pelos interessados e demais informações prestadas, fica restabelecida a inscrição 

estadual, a partir da data da cassação, dos contribuintes abaixo relacionados:
1) Transportadora VSC Ltda; Inscrição Estadual 602.073.349.117; CNPJ 09.336.618/0001-00; Endereço: Rua Luiz Carlos de Abreu, 

nº 125 – Casa 1, Bairro: Jardim Paulistano – Salto de Pirapora/SP; Protocolo GDOC-12663-29574/2010;
2) Alessandro Ricardo de Souza-ME; Inscrição Estadual 387.170.954.117; CNPJ 07.053.361/0001-45; Endereço: Rua Joaquim 

Galvão da França Pacheco Junior, nº 200; Bairro: Parque das Rosas–Itu/SP; Protocolo GDOC-12663-32709/2010.
3) J.M.A. Machado Comércio de Carvão Ltda. - ME; Inscrição Estadual 669.576.946.113; CNPJ 08.624.551/0001-38; Endereço: 

Avenida Itavuvu, nº 5340, Bairro: Jardim Santa Luiza –Sorocaba/SP; Protocolo GDOC-12663-34125/2010.

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Portaria CAF-G N.º 0004/2010, de 1-2-2010
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, Resolve:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao mês de janei-

ro/2010 cujo processamento está afeto ao Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão disponíveis na rede 
bancária no dia 05/02/2010.

Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias Estaduais, 
na conformidade do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia 05/02/2010.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO

Comunicado DDPE-G 03, de 1-2-2010
O Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado comunica a implantação de pagamento dos ex-combatentes da 

Revolução Constitucionalista de 1932, beneficiados pela Lei n.º 1.890/1978, bem como à viúva, companheira ou dependente do 
beneficiário, nos termos do inciso II do artigo 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
05/10/1989, cujos processos deram entrada neste Departamento.

Os pagamentos correspondentes estão à disposição dos beneficiários, a partir do 5º dia útil no banco e na agência, especificados 
na relação.

CADASTR. NÃO SERV. EFETUADOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2010 - PENSIONISTAS REV.32 ART.57-DCT-CE
Nome Reg. Geral DC R. Sist RA Município Banco Agência Denominação de Agência Localidade

Odete Spinelli de Sant Anna 10803004 14681961 03 0688 151 0169 São Sebastião Taubaté

Pedrina Rachele Carvalho 2460781 14685188 01 0100 151 1240 Brasília – DF São Paulo

Maria Joventina Machado 6066314 5 14685309 01 0100 151 0023 Itu São Paulo

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO 
E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extratos de Convênio
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegó-
cios, Decreto nº40.103/95 e alterações posteriores.

Data de Assinatura: 01/02/2010
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2010.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os 

Municípios de:
Itaoca - Processo: SAA 919/09 – Parecer C.J. nº. 2.021/09
Piraju - Processo: SAA 1.748/09 – Parecer C.J. nº. 2.045/09
Extrato de Permissão de Uso
Objeto: Termo de Permissão de Uso a título precário e 

enquanto vigorar o Convênio SEIAA, SAA nº. 1.748/09, de parte 
do imóvel mencionado no Plano de Trabalho do citado convênio, 
localizado na Rua Washington Osório de Oliveira, 270, município 
de Piraju, onde se encontra construída a Casa da Agricultura.

Data de Assinatura: 01/02/10
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31/12/2010.
Município: Piraju

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 
DOS AGRONEGÓCIOS

Resumo de Termo de Convênio
PSAA. 5.540/2009 – Parecer Jurídico 13/10 – Convenen-

tes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o Centro de 
Assistência Social Nossa Senhora da Piedade - Objeto: Forne-
cimento de refeição por tipo subvenção nos termos do Decreto 
nº 45.547/00, e alterações posteriores – Vigência de 12 meses a 
partir de sua assinatura – Valor total: R$ 1.061.730,00, sendo R$ 
981.360,00 para 2010 e R$ 80.370,00 para 2011 – Classificação 
Orçamentária: n° 131303.20.306.1308.1330-0000-333504379 - 
Data de assinatura: 29/01/2010.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

Despacho do Coordenador, de 1-2-2010
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas atualizações, combinada pela Lei Estadual 
nº6.544/89, conforme competência estabelecida pela Resolu-
ção SAA 50, de 20/09/07, a inexigibilidade de licitação, com 
fundamento nos termos do Inciso I do artigo 25 da Lei Federal 
nº8.666/93, para atender a despesa, referente à Utilidade Publi-
ca, declarada pelo Diretor do Escritório de Desenvolvimento 
Rural/CATI:

EDR Marilia
Água e Esgoto – SABESP – Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo – PSAA nº 34.520/2010,
Telefone -TELESP – Telecomunicações de São Paulo S/A –
PSAA nº 34.521/2010,
Água e Esgoto – Prefeitura Municipal de Vera Cruz– PSAA
nº 34.522/2010,
Água e Esgoto – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Garça - SAAE– PSAA 34.523/2010
Energia Elétrica – CPFL – Companhia Paulista de Força e
Luz – PSAA nº 34.524/2010,
Água e Esgoto – Departamento de Água e Esgoto de Marilia 

- PSAA nº 34.525/2010.
Comunicados
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei estadual nº 12.799/2008;
c) a necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução nº 1/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado. Listamos, a seguir, o impedimento 
de pagamentos devido aos credores estarem registrados no 
CADIN Estadual, de modo a preservar a integridade da ordem 
cronológica a ser observada pela Unidade Gestora:

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

130106 2010PD00041 7.980,00

Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 

da Lei Federal
8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei estadual nº 12.799/2008;
c) a necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução nº 01/2008 - Área Estadual, 
do Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual, de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela Unidade Gestora:

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

130152 2009PD00385 3.150,00
130152 2009PD00386 3.000,00

Resumo de Contrato
PSAA 18.434/09 – Contratante: Coordenadoria de Assistên-

cia Técnica Integral – Contratado: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos – Objeto: Contratação de Prestação de Serviço e 
Venda de Produtos (SEDEX) – Vigência: o contrato terá duração 
de 12 meses - Valor Total: R$ 2.400,00 – Classificação do Recur-
so: Programa de Trabalho 20.606.1307.4437.0000 – Natureza 
de Despesa 339039-25 - Data da assinatura 06/11/2009.

DEPARTAMENTO DE SEMENTES, 
MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 5, de 27-1-2010

Altera o item II, do artigo 2°., Portaria DSMM 
n°. 19, de 15.02.2008, que designa responsá-
vel pela Assessoria de Planejamento (ASPLAN), 
da Assistência Técnica do Departamento de 
Sementes, Mudas e Matrizes

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes 
resolve:

Artigo 1º - Alterar o item II, do artigo 2°, da Portaria DSMM 
n.° 19, de 15.02.2008, designando a Senhora Maria Regina de 
Azevedo Figueiredo Garcia, RG. 9.389.603, Assistente Técnico III, 
em Comissão, como responsável pela Assessoria de Planejamen-
to (ASPLAN), da Assistência Técnica, do DSMM, em substituição 
a Fernando Ferreira da Costa, RG. 15.312.569-x, Técnico de 
Apoio Agropecuário, Efetivo.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo n° 20.119/2008)

Portaria DSMM - 6, de 1-2-2010

Dispõe sobre o estabelecimento de preço de 
aquisição de sementes pelo Departamento de 
Sementes, Mudas e Matrizes

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes 
resolve:

Artigo 1º - Estabelecer o preço de aquisição de semen-
tes, produzidas em campo de cooperação no ano agrícola 
2009/2010, pelo Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, 
da seguinte forma:
ARROZ – Por saco de 40 kg R$ 34,00

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revongado-se as disposições em contrário. (Processo 
n° 20.132/2010)

Portaria DSMM - 7, de 1-2-2010

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de 
venda de sementes de milho pelo Departamento 
de Sementes, Mudas e Matrizes

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes 
resolve:

Artigo 1º - Estabelecer os preços de venda de sementes de 
milho pelo Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, 
da seguinte forma:

Para consumidor final – venda á vista
Milho – por saco de 20 kg R$ 40,00

por saco de 5 kg R$ 10,00

Para revendas, cooperativas, associações e sindicatos de 
produtores rurais e reembalador

Contrato de consignação:
Milho – por saco de 20 kg R$ 34,00

por saco de 5 kg R$ 8,50

Venda á vista:
Milho – por saco de 20 kg R$ 32,00

por saco de 5 kg R$ 8,00

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revongado-se as disposições em contrário. (Processo 
n° 20.132/2010)


